
Prefeitura Municipal de Miraí
ESTADO DE MINAS GERAIS

DE

o Prefeito Municipal de Míraí-fv'iG, no uso de suas atribuições
ieQais e tendo em vista o disposto no art. 37 , IX da Consntuicão federal no___ i..:. -............... 8:. ~-

i\t'f QO íV A"" I eí L'~;rf"i~rl'ra rio j"/l'unir:" •.•..jf'l de j<ti'-a'l <'.... ~ Cáma ..1;::1KI a , u_~. :u" t.JO _ J i' ~., •.•u J v U :.r f ~"'"' !.)tu ~ ~vhj· ;. TaZ sa0er ~=luea _.... ;....;.
Municioaí de Miraí 80íOVOU e eu, em seu nome, sanciono a secuínte Lei:

i " •. ; :..J

"rt JiO r..,....,,_r. n dor' j::'..,.~o'&":;'\1 r,1'1..~..-.•-i-~( - ,+ .•...~..-; _..J_ - Y'" .-_t; ....•-..fo-
,J,j,~, ! - 1 lvo_ ~.J i O_"=-1 ,..." ••_•••.CUtl "o !\n-.Ai ilVl1~,.d Cd.,ll,VllZ~_VV º I eO}!-,h'C.i

~.... ír +~""",,.-=! ,... 1 Crl"'Y'i ~ __ 'ta l""Y"'t •••• n. cial o ~•. :'<"" ~:O~~ rl.CJ.-t tr •.•.-tr.,...-_..,...1 .•..•..'..?,.,.,n,\ ât•...•}.l\'ô.O oe peSSVal "=-lll vaI a",=.f e!~lel ~en\ha v pQl ~ví!lijO \';v~eili>!! lQ_VV

nas seguintes hipóteses:

executar trabalhos de curta duração, que não possam ser
executados Dor servidores efetivos:, -

!I '-'~Q"N-r"'" termos .-ir.; -"0-"6-:,,, ;::;.cor do ou :::;;Il~t.:;;-:-,"""'t";::; ;::::'VQ'-"'-'a=- ,,""ÍpL - dt-:;! ,Cle. ct t..~.!" ti ''''<'-'' t,. ! i\f,~! IIU, ,",,-'-IV ._..... ••••j'_-<<.J~,"" l./a! '"" .~••_.~.Jl-lt::;. V -"~

obra ou prestação de serviços, durante o período de convênio, acordo ou
aiuste:j _.'-'l! r

li! - para atender situações de emergência. ou catástrofe pública, assrrn
declaraca nor -D-a{;"'p~'1do p- oder Executivo DI"'()V()r.~d'M oor f~tt"'ir~s n;gff ir:;;;,;s Oj!~..Jw.Jl s ~ }-...:~ '"wvi'WIf..v •• 'ttt:!i " • _r "W' - ~""-j 1:- .•••••i- __ ~. - f"" ••••••• ,_ .••'-F~ , _~~;'W4 'W""_~

r= "".-·' ...••n~'''j;.,'"''-.r~ ~"-~ ~.;:L'"'-.-l r<-~,;.''"'' r-v~r,....,·~r, ~ -o~-·'n.;,.Ja~- ~-""\--""'~--j- -;:;e})iuÇ;1!!i',)!v8jr.;v~! yue a!etei!. 8!a··fç;!l!çll~ea C liiUlilU' f..le, alhei;;HictillJü '""'

integridade física ou mental cos munlcipes,
l\J ,-""-,.." contratacac rl••...•...•.rt-fj''''' •...lonais ....,.'·r·4-10'"'--~ i'::,.!=.~ ---,....f'--"',...,~~ }Ja.~a VVl •.u c t..~'-4..J l.,.!Ç tJ'" .,j~:~~~ilJ.•. _!~ ~lU""t.H...1~·~~O::!z )~~ }J~·~~Psod';,J

rOfi' uamentaoe desde 01 'P ~"!~ .....,.-,.'TH..•irovada a npr:p::;;~'rl~f-lç.·-la t'-l~ servioos:~"__~u~afl!_d"", f.J __ , U.w~ ....Jw \..sU- ~t::jv.. l~ •.~~~!~ ·J·,!a·...l~ ...! .•.•..,-t:,..J·=~·_!~a...J'W l",,",~__ ""a.:::;,.::;, # ':l~V~j

>, •.•."", •••.••••..xecucã .....rl"" ----""••.•--:=!.- ••• -'=:; p~~-~r::p,,~ rl~ t--<-p,"-"" :n-Ft"""ir-~ r()J."'V - :..}t1~ae...X,. I•••.;l~;~u~.j u~ P!)~.}~i-""r~sa~ :.....'Jo..;fJ-~;!~k-- "J_ .:.iaU~...driú Ji:SULUJr....eO~ p,,-J~
npr:n~tnnA P\"";:::.fAitr1 cara atender necessica f~PS r.nnil !r'lft' rais t't' ip ti~fPQnd~rn_ ••...•.,,·z_i_ •••.ot..i t-._ ~ _} i-'"-# C"",",-" .•~_. z -.r_-;;;'-...-t-~ .J'-""" __ -- •..• 1.•...-:1 <Ao <sr -.. ~i i_ ••..•t... ••.•. :i$USI .••.••_.:'t

:.ri an 1~(";~Oda pl~fpit!Va"lI...Iii~4,*--'2_:r- .• - ••..•., ~.........,

\fl _ f"'a!'~oenmnr a P.X@.C! .•icao rl~ S~f ..vtcos técnicos ni'i!- oroüssionars fIF!v~ fJ ~~r'"' ...,il.ri;: _ ..•. ~' __ -- ::: _.a._-~~,,--VQ:f"'"--'" f"""'t--,_O,u: .......•~.•....._-

notória especialização: observados os princípio da Lei Federa! n.~ 8666/93;
Vi i - para evi lar prejuízos ou perturbações \ lã prestação de sBrv~qos

públicos;

,;---
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Parágrafo Único - Não se instituirá programas especiais de
trabalho que se inclua na área de competência dos órgãos existentes na
estrutura administrativa da Prefeitura) ressalvados os casos de emergência
ou calamidade pública.

Art. 2c - A contrataçao objeto desta Leil revertir-se-à de ato forma!
regroo pelo Direito Aomirnstratlvo, e observará, quanto à
prazo máxrmo de 06 (seis) meses, exceto a contrataçao
autônomos e de notóna esoecíaüzacão.

( .•

sua duração, o
de oroãssionais,

§ 11) - É vedada a prorrogação do contrato) salvo se no prazo
esnouíaoo a Administracão Murucioat. Dor motivo alheio a sua vontade não, •• ( e t

tiver conseouido curnonr as normas orevistas no artroo 11). ficando neste
..........: i ~ ;

caso. o contrato ororrooado Dor ioual períooo, uma única vez.
I ~....., iI '"' i

§ 2° - Após os limites de prazo previsto para a contrataçao de
. . .. ta Lei.vsc .•. . . ~ ~, ..pessoal de que trata esta Lei} so pocera haver nova. contrataçao cecomcos

30 (trinta) días,

Art :)() - ,8.. remuneração de pessoal contratado no regime
instituído por esta Lei, corresponderá à remuneração do cargo equivalente
no Quadro de Pessoal do tl/lunicípio, observando os vencimento inicial do
cargo, exceto os profissionais autônomos e de notória especialização.

§ 1Õ - Na contrataçao de pessoal para cumprir jorna(1a de trabalho
·--1.\1••..••.""..,. ri..,. ;'j"""t,.,l..,. n"'·o II.,'! I 'n; '1 "i('j O"" " e-v ..,....,.;"" ••••nt,..,.... serão a' ''''''''''·nf-~·~I·""5 n.!i...4t..1" ,=J, vel '.....ia Lr ..o...Ja F~.- n:! ·....L ~PJ.p~J, -\:! ~- 'Ç~PJ~~ f :~~ l~l.}-~ -,.,t'C V AUJ ~p:~~.~~l~V· ~f"A

reduzidos na mesma proporção.

<" •••• 0 f\i;;.~ havendc &'''l''a-o ~u -a-n'" -~-rp.~~~--!-nLp -0- r,··R..t-n~S L - I\!af.} !aV>;::m.~vH.H "i U (J' -f ;:jv (;Ui \ ...,·-tJU!lU~I.t...!!~~ '-1U~U!j';:j

da Prefeitura; a remuneração será fixada com base em pesquisa de
mercado; levadas a efeito pela unidade municipal competente.

Art. 4° - Somente poderão ser contratados nos termos da Lei os
interessados "'U'~ Cr'1f'nf1t-rl\l~t-P;~ns: seguintes nQ(,H íi~ifn.:;:·."'''''1 _ u_ "'1' •.•..•. _, IZJ~. _ ••••.••••.~ _~ _~ -- ~ •.••. - 11 _..., ••••••• t_IZ~ _

i- ser brasileiro ou naturalizado;
'I!I- Tç.r completado dezoito anos de íd::. de:" •.•.•...~~ ~ii.r '" ·'W"""-'-"t4. .•••.•. ( · .•.••.. f~\o.«"-i t

li'! - estar em OOL-{) ("i,')~ dreítos oontícos;t t .••••••.~~( "-"" -If;;;l V· 'M.•..,,~ ...r« '-'t.:., '-" «« ""*''t

IV - estar quites com as obrigações militares, se masculino;
V - Ter boa conduta;
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VI - gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de
deficiência incompatível com o exercício dos trabalhos que lhe serão afetos e
da função;

VII - possuir habilitação profissionat para o exercício do emprego ou da
funcão ..•

Paráorafo Único - O contratado assumirá o desemoenhc de suas
~ <

tarefas e atividades no prazo convencionado no contrato. aoresentanoo na, ' ,
oportunidade, a comprovação de suas condições físicas e mentais apta ao
cumonmento das mesmas. nos termos do laudo de sanidade e capacidade,~ ..

emitido pelo Serviço de Saúde do Municlpio ou por Médico pOí este
credenciado.

Art. 5° - Os contratados segundo a presente Lei estão sujeitos
aos nl~sn ...•O'S deveres e oroibicões incíusive -- +••....cante s: -nlJ ' ..j-r.,.~- ·-..ioI h~ ll!V _ "".•••.: d Ç'. i • V !d'~''''''';:'i _ ! 1 ,1..,.1v t;:;.: ilV I.vt",aJ tI.- i.;1. V.V'_.! nt..-i,ç.\/",,-V q""

cargos, funções públicas e regime prevídenciário, e ao mesmo regime de
responsabílidade vigentes para os demais servidores públicos nos termos da
Ccnsntuíção da República e do Estatuto dos Servidores Públicos tvlunjeipais,

Art. 6° - Ocorrerá a rescisão antecipada do contràto:

!- a pedido do contratado:
11 - pela conveniência da Administracéo f\;l'Unicipa!, a juizo da

autoridade que procedeu a ccntratação;
li! - quando o contratado incorrer em falta disciplinar.

Parágrafo Único A exünçao do contrato importará no
oaqamento ao contratado de indenizacão constitucional relaüva a1 .•••• • J

gratificação natalina e ao período de férias proporcíonaunente aos rneses de
exerclcío coosrcerando a fracão !'gu~1 oi i ~j iperíor a 1::; f oumze) rii~~ como"""1'_1_- _~'&..4, __ , '_ __ J _ • _~.__ _: _,-:f __ .••.-e _l._, ._ \'"1 ,l. __ .• '-"~_'-"__ :.u

mês inteoral~ v ,.c._:;:,: :.

7° - As contratações de pessoal de que trata esta Lei, sornente
poderão ~,nrfeitas ,"'!orn nh<::pn.!~n•...•ia da rJ"'t~·•.•..,;.~orcamentária A~r-p. •.•{fic;::,; ~

....., __ ;""''''W'" i· t ....., 01«( •••••. __ ·~.•••u,_-lIv ••••• i"lV~ "wC. ~U",~~ ..àU ""i ••••• I.f.(~-O(wc.."""" •••••••.•.•••íJ~v14~ •....•.~

mediante orévia :::;Utod7':::;I"'!~O dr,,; Prefeito1.( •••••••. '~ •. "-- J..••. "-,,v~ •.•.•. .a..oc. ~._"""'-~~ ~"""" i l,,-",f 'ol.~ ••

r,... ~ . _I h!" < - ~ li •• • •••• .'. , -1
X" _ t- VAU'1~i'~ ~ t-l.'"1m· lnl~Jrac·:::to !l'l·! In!T;!pr;::';1' ;:nrjt"luw ao contraraoo~ "",-.,.", t,.,.If.'-i"-'C. ~ ~''-I:(('('''''''''" ••.~ "'V "'wiiltC..., •• ~ ""-(.~ v· (( . ,".~-,,-:...:JoA\.~~

em cargos ou serviços diversos daqueles constantes do contrato, belf! corno
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·~c _ 01 tem •. r. -ip servico orestado Õ'ffi' virt ice !"a contraca n n.o~~ ~ 'l}t; a~ v~, >/, J l~' ~ c;" ,. {U'-I f] or ru Gi~ ~. v

termos desta Lei, será contado apenas para efeito de aposentadoria.

10 -/4.S contratações com base nesta Lei, serão feitas mediante
inadependência da existência de recursos orçamentários.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
retroagindo seus efeitos a 10 de janeiro de 2001.

oubâcacão.
i J."

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura. Municipal de Miraí-MGl Oi de fevereiro de 2001,

PR~PA p-"'" ··..,~L DE~ C~/i~~'~~_~:. '
F~~~-;:-;"~i~uro de Lucas

Prefclto Municipal

reuis trtld O no IiVfO ..JI.L..º_~:L..._~-,_._._.._----'
'~S ti~.1~+:~'?_.~\l:~J....1lt6

MiraL o!1. __._...l.u: d- ,~')oJL _

- 07'
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